
Diário Oficial
do Município de Belém

Quinta - feira, 05 de março de 2026

Nesta Edição

Belém-Pará-Ano LXVII  -  Nº  15.382

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM – CMB

MESA DIRETORA

(BIÊNIO 2025/2026)

PRESIDENTE	 Vereador JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE – MDB

1° Vice - Presidente	 Vereador JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO – PDT

2º Vice - Presidente	 Vereadora VALCINÉIA MARQUES FARIAS – PT

3º Vice - Presidente	 Vereadora PATRÍCIA LUILA QUEIROZ CAPRA – PP

4º Vice - Presidente	 Vereador JOSÉ MARIA DE LIMA SEGUNDO – PL

1º Secretário	 Vereador TULIO DIAS DAS NEVES – PSD

2º Secretário	 Vereador MARCO FELIPE DE LIMA VINAGRE – UNIÃO

3º Secretário	 Vereador JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS – REPUBLICANOS

4º Secretário	 Vereador LUIS ANTÔNIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR – PSDB

VEREADORES

AGATHA SODRÉ BARRA DO AMARAL	 PL

ALFREDO CARDOSO COSTA		  PT

ANDRÉ MARTHA TAVARES FILHO	 PSD

ADALBERTO ARAÚJO ROCHA JUNIOR		  MDB

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA		  MDB

CLEOSON SOUZA DA SILVA		  MDB

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA		  MDB

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE	 REDE

JORGE LEÔNIDAS VAZ DA COSTA			   PRD

JOSÉ LUIS PANTOJA MORAES			   UNIÃO

JOSIAS DA SILVA HIGINO		  PSD

MARCOS ROBERTO XAVIER	 REPUBLICANOS

MARINOR JORGE BRITO		 PSOL

MAYKY TAYLY GUIMARÃES FRANCO		  PL

MICHEL MENDES DURANS DA SILVA	 PSB

MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO		  PV

NAYARA BARBALHO DA CRUZ		  PP

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH	 MDB

RAQUEL FERREIRA VIANA			   PDT

RENAN CENTENO NORMANDO			   MDB

EMINA SILVANE GOMES DA SILVA FERRAZ		  MDB

RODRIGO FERREIRA DE MORAES	 PC DO B

RONILSON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU		  MDB

SALETE FERREIRA SOUZA		  PSD

VITOR SALES CAMINHA	 UNIÃO

VIVIANE DA COSTA REIS		  PSOL
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Para agendar o recolhimento de entulhos use o
Disque Entulho: (91) 98405-3100

Descarte irregular é crime!

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL-ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

IGOR WANDER CENTENO NORMANDO

Prefeito

CÁSSIO COELHO ANDRADE

Vice Prefeito

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

ARIELA NAOMI MOTIZUKI	 Chefe de Gabinete - GAB.PREF.

ANDRE RAMY PEREIRA BASSALO 	 Procurador Geral do Município - PGM

TALITA REIS MAGALHÃES	 Controladora Geral do Município - CGM

RAFAEL FERREIRA PORTO	 Ouvidor Geral do Município - OGM

ESAÚ DA CUNHA ARAÚJO	 Inspetor Geral da Guarda Municipal - GMB

CLEIDSON FERREIRA CHAVES	 Secretário Municipal de Governo - SEGOV, em exercício

MARCOS RODRIGUES DE MATOS	 Secretário Municipal de Finanças - SEFIN

BEATRIZ NUNA MORRONE ARAUJO NOVAES	 Secretária Municipal de Educação - SEMEC

LÉLIO COSTA DA SILVA	 Secretário Municipal de Ciência e Tecnologia - SECT

ARNALDO DOPAZO ANTONIO JOSÉ	 Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura - SEINFRA

DYJANE CHAVES DOS SANTOS AMARAL	 Secretária Municipal de Saúde - SESMA

CLEIDSON FERREIRA CHAVES	 Secret. Munic. de Zeladoria e Conservação Urbana - SEZEL

ANDRÉ LUIZ BARBOSA DA CUNHA	 Secret. Munic. de Desenv. Econômico - SEDCON

PATRICK TRANJAN	 Secret. Munic. de Coord. Geral do Planej. e Gestão - SEGEP

HAMILTON PINHEIRO DA COSTA JÚNIOR	 Secretário Municipal de Habitação - SEHAB

JULIANA NOBRE PINHEIRO	 Secretária Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANDRÉ SILVA LOUREIRO GODINHO 	 Secretário Municipal de Comunicação - SECOM

GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA	 Secretário Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL

CILENE MOREIRA SABINO DE OLIVEIRA	 Secretária Municipal de Turismo - SETUR

RAPHAELA VIEIRA SEGADILHA	 Secretária Municipal de Cultura - SECULT

ALTAIR DE LIMA BRANDÃO	 Secret. Munic. de Cidad. Assist. Social e Direitos Humanos - SEMCAD

ELIANA DE NAZARÉ CHAVES UCHÔA	 Secretária Munic. de Prot. e Def. dos Animais - SEPDA

PALOMA LIMA MENDES MEDEIROS DE SOUZA FERNANDES	 Secretária Municipal de

Inclusão e Acessibilidade - SEMIAC

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA	 Secretário Municipal de Agricultura e Pesca - SEAPE

BRENDA LORENA MACHADO PAES	 Secretária Municipal da Mulher - SEMU, em exercício

MAYCON VALENTE PANTOJA 	 Secretário de Trabalho e Emprego - SEMTE

CLÁUDIO LUCIANO MONTEIRO DE OLIVEIRA	 Secret. Munic. de Segur. Ordem Pública e 

Mobilidade de Belém - SEGBEL

SUBPREFEITURAS

GLENDA AMARAL PEREIRA	 Subprefeitura de Outeiro

JOÃO JERÔNIMO GLEDSON COSTA DA SILVA	 Subprefeitura de Icoaraci

RENATO BRANDÃO DE MORAES FILHO	 Subprefeitura de Mosqueiro

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ORLANDO REIS PANTOJA	 Presidente do BELÉMPREV

HUMBERTO BOZI SPINDOLA	 Presidente do IASB

EDNA GOMES DA SILVA	 Presidente da FUNPAPA

GUSTAVO BEZERRA DA COSTA	 Presidente da BELÉM DIGITAL

MARIEL DACIER LOBATO MARTIN DE MELLO 	 Presidente da CODEM

RICARDO BRANDÃO COELHO	 Diretor Presidente da ARBEL AGENDA DE VACINAÇÃO
Para se vacinar é necessário apresentar RG, CPF e comprovante de residência. Em caso de segunda dose ou terceira dose, deve ser 
apresentado também o cartão de vacinação de Belém. As pessoas que vão receber a quarta dose e que se enquadram nos critérios de alto 
grau de imunossupressão devem apresentar, também, uma cópia do laudo, atestado ou receita médica. Esse documento será retido no 
ponto de vacinação.
Locais e horários para vacinação:
Unidades Básicas de Saúde (UBS): das 8h às 17h;
Estratégias Saúde da Família (USF): das 8h às 17h;
Consulte o endereço e outros locais de vacinação, através do link: https://belemvacinada.com.br/
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PORTARIA Nº 224/2026 - GP/BELÉMPREV.

O SUPERINTENDENTE DA BELÉMPREV, no uso das atribuições delegadas 
pela Portaria 179/2025, de 24/02/2025;

CONSIDERANDO a  so l ic i tação  e  as  de l iberações  no  Processo 
nº 2026.74.200882PA, referente à autorização de férias à servidora ROBERTA DE 
NAZARETH RIBEIRO GONÇALVES, matrícula nº 0346748-020; e

CONSIDERANDO que a requerente possui 15 dias restantes de férias, referentes 
ao aquisitivo 13/08/2023-12/08/2024, conforme portaria 564/2025;

R E S O L V E 
AUTORIZAR, o usufruto de 15 dias restantes de férias à servidora ROBERTA 

DE NAZARETH RIBEIRO GONÇALVES, matrícula nº 0346748-020, referentes ao 
aquisitivo 13/08/2023-12/08/2024, para o período de 19/02/2026 a 05/03/2026.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA BELÉMPREV, 23 de fevereiro 

de 2026. 

REGINALDO FERREIRA PANTOJA
SUPERINTENDENTE / BELÉMPREV 

TERMO DE DISTRATO – BELÉMPREV

Instrumento Particular Bastante de DISTRATO, consoante letra e forma seguinte.

Pelo presente instrumento particular bastante, os infrafirmados BELÉMPREV, 
Autarquia Previdenciária Municipal, Órgão da Administração Indireta da Prefeitura 
Municipal de Belém-PA, neste ato representada por seu Presidente ORLANDO REIS 
PANTOJA , CPF Nº 137.563.702-91 e MICHEL GUIMARÃES GARCIA, CPF Nº 
002.997.992-71, partes contratantes identificadas no Contrato Temporário nº 003/2024, 
celebrado à data de 01/07/2024, resolvem de comum acordo, a este rescindir, a partir 
de 28/01/2026 a pedido do contratado, declarando cumpridas as formalidades 
exigidas, para todos os fins e efeitos de direito. E por terem assim decidido, ratificam 
letra e forma do presente DISTRATO como fiel expressão de suas vontades, datam-no 
e firmam-no em duas vias de igual teor e forma, juntamente com (02) duas testemunhas 
idôneas e a tudo presentes.

ORLANDO REIS PANTOJA
Presidente da BELÉMPREV

FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII - FUNPAPA

INSTRUMENTO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Nº 012/2025, DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO

DETERMINADO, ESTABELECIDO PELA FUNDAÇÃO PAPA JOAO XXIII.

Pelo presente Instrumento, a FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII, entidade de 
Administração Pública Indireta do Município de Belém, estabelecida nesta cidade na 
Av. Rômulo Maiorana, 1018 – Marco/ Belém-PA, inscrita no CGC/MF, sob o 
nº. 05.065.644/0001-81, neste ato, representada por seu Presidente SUSI CRISTINA 
BARATA DE OLIVEIRA, resolve rescindir UNILATERALMENTE, para todos os 
fins de direito, o Contrato por Tempo Determinado nº 108/2025, de 05/11/2025, de 
CLAUDIA CRISTIANE MENDES GIBSON, matrícula nº: 0646300- 016.

CLAUSULA PRIMEIRA
Constitui objeto do presente instrumento, Cláusula Oitava, Item 8.1.2 – Por 

iniciativa do contratado (Processo nº 12500/2025).

CLAUSULA SEGUNDA
A presente rescisão será publicada no Diário Oficial do Município de Belém, em 

até 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA TERCEIRA
Fica o foro de Belém, Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas que surjam, 

independentemente de outro por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim, justas e determinadas, firma o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas que subscrevem, para que 
se produzem os seus jurídicos e legais efeitos.

Belém, 01 de dezembro de 2025.

SUSI CRISTINA BARATA DE OLIVEIRA
Presidente da Fundação Papa João XXIII

INSTRUMENTO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Nº 013/2025, DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO

DETERMINADO, ESTABELECIDO PELA FUNDAÇÃO PAPA JOAO XXIII.

Pelo presente Instrumento, a FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII, entidade de 
Administração Pública Indireta do Município de Belém, estabelecida nesta cidade 
na Av. Rômulo Maiorana, 1018 – Marco/ Belém-PA, inscrita no CGC/MF, sob o 
nº. 05.065.644/0001-81, neste ato, representada por sua Presidente SUSI CRISTINA 
BARATA DE OLIVEIRA, resolve rescindir UNILATERALMENTE, para todos os 
fins de direito, o Contrato por Tempo Determinado nº 126/2025, de 10/11/2025, de 
EMELYN LARISSA LIMA DA SILVA, matrícula nº: 0646687-018.

CLAUSULA PRIMEIRA
Constitui objeto do presente instrumento, Cláusula Oitava, Item 8.1.3 – Por 

iniciativa do Órgão (Processo nº 13435/2025).

CLAUSULA SEGUNDA
A presente rescisão será publicada no Diário Oficial do Município de Belém, em 

até 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA TERCEIRA
Fica o foro de Belém, Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas que surjam, 

independentemente de outro por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim, justas e determinadas, firma o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas que subscrevem, para que 
se produzem os seus jurídicos e legais efeitos.

Belém, 23 de dezembro de 2025.

SUSI CRISTINA BARATA DE OLIVEIRA
Presidente da Fundação Papa João XXIII

EXTRATO DO CONTRATO Nº 151/2025

Contratante:	 Fundação Papa João XXIII
Contratado (a):	 GIOVANE VIEIRA DE SOUZA
Objeto:	 O presente contrato tem por objeto a prestação de 

serviços do CONTRATADO para exercer a função de 
ENTREVISTADOR SOCIAL.

Fundamentação Legal:	 Conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal/88 c/c a Lei nº 7.453/89, art. 13, III.

Dotação Orçamentária:	 Funcional Programática: 2.01.34.08.122.0004. Projeto/
Atividade: 2374 – Elemento de Despesa: 310040000, 
Fonte: 1660010000, Fundo: FMAS; Funcional 
Programática: 2.01.34.08.122.0004. Projeto/Atividade: 
2308 – Elemento de Despesa: 310040000, Fonte: 
1500000000, Fundo: FMAS.

Valor:	 R$ 1.518,00
Vigência:	 26/11/2025 a 25/11/2026.
Ordenador Responsável:	 Susi Cristina Barata de Oliveira
	 Presidente

SUSI CRISTINA BARATA DE OLIVEIRA
Presidente da Fundação Papa João XXIII

COMP. DE DESENV. E ADMIN. DA ÁREA METROP. DE BELÉM - CODEM

PORTARIA N° 029/2026

ASSUNTO: Dispõe sobre a contratação de empregada de confiança.

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento e Administração da 
Área Metropolitana de Belém – CODEM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 43 do Estatuto Social, combinado com a Resolução 
n° 006/2023, e considerando:

A Resolução nº 20/2014 do Conselho de Administração, de 25/11/2014 em 
consonância com o artigo 21 e anexos I e IV do PCCR; e

A decisão nº 22.084, tomada em reunião realizada nesta data.

R E S O L V E :
Autorizar a Diretoria de Suporte e Gestão de Pessoas – DSP, a tomar as providências 

quanto a contratação da Senhora Aline Nunes Queiroz como empregada de confiança, 
a partir do dia 05 de março de 2026, para exercer a função de Assessora nível IV, com 
carga horária de 8 (oito) horas, lotando-a na Diretoria de Desenvolvimento Urbano - 
DDU, com a obrigatoriedade de registro do ponto eletrônico. 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se
Belém, 02 de março de 2026

Kayo dos Santos Nunes
Diretor Presidente, em exercício

       Manoella Cruz Maués Milério	 Leonardo Moreira D’Almeida
Diretora de Suporte e Gestão de Pessoas	     Diretor de Gestão Fundiária

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM - CMB

AVISO DE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA 01/2026

A Câmara Municipal de Belém, atraves do seu Agente de Contratação, e com 
base na Lei de licitações nº de 14.133/2021, leva ao conhecimento dos interessados a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL para a 
contratação de Empresa Especializada no fornecimento de REFEIÇÃO PRONTA – 
TIPO BUFFET, COFFE BREAK, COQUETEL E CAFÉ DA MANHÃ.

O Edital de dispensa estará disponivel por até 03 (três) dias úteis da data de sua 
publicação e deve ser consultado e retirado pelo portal da CMB: www.cmb.pa.gov.br 
acessar a guia transparência e a aba licitações/Editais, caso haja indisponibilidade do 
site pode ser solicitado pelo e-mail: cpl@cmb.pa.gov.br - duvidas (91) 98441-8052

Belém, 04 de março de 2026.

Agente de contratação
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